
SECRETARIA EXECUTIVA
 

EDITAL Nº 79, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA AFASTAMENTO REMUNERADO PARA
ESTUDOS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO

DISTRITO FEDERAL - SEEDF PARA SERVIDORES ESTÁVEIS INTEGRANTES DA
CARREIRA MAGISTÉRIO PÚBLICO DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA

DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,

EM EXERCÍCIO NESTA SECRETARIA.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, por delegação de competência, conforme Portaria - SEEDF nº 367, de
21 de setembro de 2021, e considerando o disposto na Lei nº 5.105, de 03 de maio de 2013,
resolve:

Tornar pública a abertura do processo seletivo para afastamento remunerado para estudos – 1º
semestre de 2023, em período integral ou parcial, no âmbito da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal (SEEDF), para servidores estáveis integrantes da Carreira Magistério Público
do Quadro de Pessoal da SEEDF, em exercício nesta Secretaria, para participarem de programa
de pós-graduação stricto sensu. O presente edital encontra-se regido nos termos da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011; do Decreto nº 29.290, de 22 de julho de
2008; do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018; do Decreto nº 38.631, de 20 de novembro
de 2017; da Lei nº 5.105, de 03 de maio de 2013; da Ordem de Serviço nº 05, de 23 de junho de
2022; da Portaria – SEEDF nº 259, de 15 de outubro de 2013; da Portaria – SEEDF nº 1.189, de
14 de dezembro de 2022; e da Portaria – SEEDF nº 210, de 19 de junho de 2019, com as
alterações realizadas pela Portaria – SEEDF nº 145, de 09 de julho de 2020, pela Portaria –
SEEDF nº 294, de 18 de junho de 2021, e pela Portaria – SEEDF nº 631, de 30 de junho de 2022,
que dispõem sobre o afastamento remunerado para estudos na SEEDF.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DAS VAGAS
1.1. O processo seletivo será realizado pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal, por meio da Subsecretaria de Formação Continuada dos Profissionais da Educação
(EAPE), e será regido por este edital.
1.2. Serão ofertadas, para o 1º semestre de 2023, ao servidor em regime laboral de 20 (vinte)
ou de 40 (quarenta) horas semanais, 118 (cento e dezoito) vagas, assim distribuídas: 83
(oitenta e três) vagas para mestrado e 35 (trinta e cinco) vagas para doutorado e pós-
doutorado.
1.3. A Comissão de afastamento remunerado para estudos, designada na Ordem de Serviço nº
05, de 23 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF) nº 117,
de 24 de junho de 2022, analisará a documentação e o projeto de pesquisa do servidor,
acompanhará a vida acadêmica, as licenças, as suspensões, as prorrogações, as alterações de
projetos e os cancelamentos, emitirá parecer acerca da solicitação de afastamento e,
finalmente, encaminhará o processo ao Secretário de Estado de Educação para deliberação
superior.
1.4. Para participar deste processo seletivo, o servidor estável deverá:
I. estar em efetivo exercício nesta SEEDF há, pelo menos:
a) 3 (três) anos consecutivos para mestrado, até a data da publicação no DODF;
b) 4 (quatro) anos consecutivos para doutorado ou pós-doutorado, até a data da publicação no
DODF.
II. estar inscrito, admitido ou matriculado em curso compatível com a habilitação ou área de
atuação do servidor, oferecido por Instituição de Ensino Superior (IES) credenciada e
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), para cursos realizados no Brasil, até o
último dia do período de interposição de recurso;
III. estar inscrito, admitido ou matriculado em curso compatível com a habilitação ou a área de
atuação do servidor ou com as temáticas previstas no art. 45 da Portaria – SEEDF nº 210, de
19 de junho de 2019, oferecido por IES credenciada e reconhecida por órgão competente do
país, para cursos realizados fora do Brasil, até o último dia do período de interposição de
recurso;
IV. frequentar curso que se desenvolva na modalidade de ensino presencial;
V. frequentar curso que se desenvolva na modalidade de ensino semipresencial, no caso de
mestrado profissional, a depender das normas do regimento do curso;
VI. apresentar o programa do curso que frequenta ou frequentará;
VII. apresentar parecer da chefia imediata para afastamento remunerado para estudos;
VIII. apresentar a relação do projeto de pesquisa com a atividade-fim da SEEDF;
IX. planejar com a chefia imediata, antes do afastamento, a compensação de horário para
curso que exija atividade laboral concomitante com o afastamento, quando for o caso;
X. inscrever-se no processo seletivo de afastamento remunerado para estudos por meio do
Sistema Eletrônico de Informações (SEI), em http://sei.df.gov.br, conforme cronograma
estabelecido neste edital.
1.5 Não será considerada, para fins de análise do processo, a apresentação de qualquer
documento após o encerramento do período de inscrições.
1.6. Servidor da SEEDF cedido ou à disposição de outro órgão poderá participar do processo
seletivo regido por este edital, desde que esteja exercendo as mesmas atribuições do seu cargo
efetivo, conforme entendimento explanado no Parecer Jurídico nº 845/2018 da Procuradoria
Especial da Atividade Consultiva (PRCON) da Procuradoria Geral do Distrito Federal
(PGDF).
1.6.1. O servidor cedido ou à disposição de outro órgão cujo requerimento para afastamento
remunerado para estudos for deferido deverá retornar à SEEDF, mediante revogação da cessão
ou disposição, antes da concessão do benefício.
1.6.2. O servidor da SEEDF cedido ou à disposição de outro órgão que não esteja
exercendo as mesmas atribuições do seu cargo efetivo só poderá obter autorização para

afastamento remunerado para estudos quando cumprir, na SEEDF, o tempo de efetivo
exercício previsto nas alíneas “a” e “b” do inciso I do item 1.4 deste edital, conforme
entendimento expresso no Parecer Jurídico nº 845/2018-PRCON/PGDF e em cumprimento
ao § 2º do art. 161 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011.

2. DA DOCUMENTAÇÃO

2.1. Para se inscrever no processo seletivo, o servidor deverá criar processo no SEI
selecionando como tipo de processo a opção "Pessoal: afastamento pós-graduação stricto
sensu" e inserir a documentação, digitalizada em formato protegido, constante nas alíneas
"a" a "m":

a) Requerimento - Afastamento para Pós-Graduação SEE, preenchido e assinado pelo
servidor (formulário disponível no SEI);

b) Parecer da chefia imediata para afastamento remunerado para estudos (formulário
disponível no SEI), preenchido e assinado pela chefia imediata, atestando:

b.1) as potencialidades do servidor para frequentar o curso;

b.2) a aplicabilidade dos conhecimentos a serem adquiridos no curso, considerando a área
de atuação do servidor;

c) Carta de justificativa e de exposição de motivos, preenchida e assinada pelo servidor,
conforme formulário disponível no Portal EAPE, em www.eape.se.df.gov.br, explicitando:

c.1) a relação do projeto de pesquisa com a Educação Básica;

c.2) a compatibilidade do curso com a habilitação ou área de atuação;

c.3) a impossibilidade de participar do curso pretendido simultaneamente com o exercício
do cargo ou mediante compensação de horário;

c.4) a carga horária para a qual requer afastamento (20 horas, 40 horas ou 60 horas);

c.5) a necessidade de afastamento parcial para cursos de mestrado ou doutorado
profissional, quando for o caso;

d) Termo de Compromisso para afastamento remunerado para estudos (anexo único),
preenchido e assinado pelo servidor, disponível no Portal EAPE, em
www.eape.se.df.gov.br;

e) Cópia do último contracheque do servidor;

f) Ficha Cadastral atualizada do servidor, disponível no Sistema Integrado de Gestão de
Pessoas (SIGEP), em www.sigep.se.df.gov.br;

g) Comprovante de inscrição, de admissão, de aprovação, de classificação ou de matrícula,
no programa de pós-graduação, em IES no Brasil ou no exterior, compatível com a
habilitação ou área de atuação do servidor;

h) Declaração acadêmica de dedicação exclusiva ou comprovante de modalidade
presencial, em curso de mestrado, doutorado ou pós-doutorado, ou comprovante de
modalidade semipresencial em curso de mestrado profissional, quando for o caso;

i) Regimento, regulamento ou prospecto do curso;

j) Comprovante de reconhecimento do curso ou da IES pelo órgão competente no Brasil ou
no exterior ou documento oficial equivalente;

k) Projeto ou pré-projeto de pesquisa com foco na Educação Básica, independentemente de
exigência do programa de pós-graduação do curso;

l) Histórico escolar da IES evidenciando as disciplinas cursadas e o semestre/ano de início
do curso (apenas para curso iniciado antes do afastamento remunerado para estudos).

m) Calendário da IES evidenciando a data de início das aulas no semestre letivo para o
qual requer o afastamento remunerado.

2.1.1. Todo documento digitalizado e inserido no processo do servidor no SEI deverá
seguir os parâmetros previstos na Portaria – SEPLAG nº 459, de 25 de novembro de 2016,
não sendo aceitos documentos fora do padrão determinado, como fotos de documentos e da
tela do computador, entre outros.

2.1.2. Não serão aceitos formulários de seleções anteriores para o afastamento remunerado
para estudos.

2.1.3. Todos os documentos em língua estrangeira devem ser apresentados acompanhados
da respectiva tradução juramentada.

2.2. Após a anexação da documentação de que trata o item 2.1, o servidor deverá enviar o
processo, via SEI, durante o período de inscrição, à Comissão de Afastamento Remunerado
para Estudos (CARE), para análise, e também à Corregedoria da SEEDF (CORREG) e à
Subsecretaria de Gestão de Pessoas (SUGEP), para que sejam anexadas as declarações a
que se refere o parágrafo único do artigo 47 da Portaria – SEEDF nº 145, de 09 de julho de
2020.

2.2.1. Servidores que requerem afastamento para a carga de 60 horas deverão informar as
duas matrículas no Requerimento para afastamento remunerado para estudos e nos demais
documentos, bem como apresentar Parecer da chefia imediata, cópia do último
contracheque, Ficha Cadastral e declarações da Corregedoria e da SUGEP referentes às
duas matrículas.

2.2.2. O servidor cedido ou à disposição de outro órgão sem acesso ao SEI deve enviar
toda a documentação digitalizada, em formato protegido, para a Diretoria de Inovação,
Tecnologias e Documentação (DITED) da EAPE, pelo e-mail dited.eape@se.df.gov.br,
para a autuação do processo via SEI, respeitando o cronograma estabelecido neste edital.
Em caso de recurso a ser impetrado, o mesmo procedimento deve ser realizado.

2.2.2.1. Os formulários próprios do SEI (referentes aos documentos das alíneas "a" e "b"
do item 2.1.) foram adaptados e estão disponíveis no Portal EAPE, em
www.eape.se.df.gov.br, no link relacionado a este processo seletivo.

2.2.2.2. Os documentos referentes às alíneas "b" e "c" do item 2.1. devem apresentar
informação acerca do desempenho das atribuições inerentes ao cargo efetivo, no caso de
servidor cedido ou à disposição de outro órgão.
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2.3. Não terá o seu afastamento autorizado o servidor que:
I. possuir curso do mesmo nível para o qual solicita afastamento remunerado para
estudos;
II. não tiver cumprido prazo igual ao do afastamento remunerado para estudos
anteriormente concedido;
III. estiver cedido ou à disposição de outro órgão exercendo função distinta para a qual
foi admitido na SEEDF;
IV. estiver afastado por motivo de afastamento de cônjuge ou companheiro;
V. estiver afastado para tratar de interesse particular;
VI. estiver respondendo a Processo Administrativo Disciplinar instaurado.
3. DA LIBERAÇÃO
3.1. O servidor beneficiado com o afastamento remunerado para estudos será liberado
parcial ou integralmente de suas atividades laborais, a depender do regimento do curso,
sem prejuízo da remuneração, do subsídio e dos encargos sociais, desde que a sua
participação no curso não possa ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou
mediante compensação de horário.
3.1.1. O servidor com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais beneficiado com o
afastamento parcial para cursos de mestrado ou doutorado profissional será liberado
mediante compensação de horário, anteriormente acordada com a chefia imediata.
3.2. A autorização do afastamento remunerado para estudos será de até 2 (dois) anos para
cursos de mestrado e de até 4 (quatro) anos para cursos de doutorado ou pós-doutorado.
3.3. O afastamento remunerado para estudos poderá ser concedido, em tempo integral ou
parcial de 20 (vinte) horas, para servidor em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
que esteja matriculado em curso de mestrado profissional ou doutorado profissional, nas
modalidades presencial ou semipresencial, a depender das normas do regimento do curso.
3.3.1. Para servidor em regime de trabalho de 20 (vinte) horas que esteja matriculado em
curso de mestrado profissional ou doutorado profissional, nas modalidades presencial ou
semipresencial, o afastamento remunerado para estudos será concedido apenas em tempo
integral e desde que a sua participação no curso não possa ocorrer simultaneamente com
o exercício do cargo ou mediante compensação de horário.
4. DA PRORROGAÇÃO
4.1. O servidor poderá solicitar prorrogação do afastamento remunerado para estudos
para a conclusão do curso, na hipótese comprovada de força maior ou de caso fortuito,
por meio de formulário da EAPE acompanhado de declaração do orientador do curso e
demais documentos comprobatórios, a serem analisados pela Comissão de afastamento
remunerado para estudos.
4.2. A prorrogação deverá ser solicitada junto à EAPE com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias do término do afastamento, salvo na hipótese comprovada de força maior
ou de caso fortuito, para fins de análise pela Comissão de afastamento remunerado para
estudos.
5. DA CERTIFICAÇÃO
5.1. O servidor que obtiver afastamento remunerado para estudos em nível de mestrado
ou doutorado deverá apresentar à EAPE cópia do diploma do título obtido e o trabalho
final, até 6 (seis) meses após o retorno às atividades laborais, acompanhados de tradução
juramentada em língua portuguesa, quando for o caso.
5.1.1. O servidor que obtiver afastamento remunerado para estudos em IES no exterior
deverá apresentar à EAPE a validação oficial de reconhecimento do diploma emitida por
universidade federal ou pelo MEC, ambos do Brasil, até 12 (doze) meses após o retorno
às atividades laborais.
5.2. O servidor que obtiver afastamento remunerado para estudos em nível de pós-
doutorado deverá apresentar à EAPE a declaração ou o certificado de conclusão do curso
e o trabalho produzido conforme exigência da IES a que estiver vinculado, até 6 (seis)
meses após o retorno às atividades laborais, acompanhado de tradução juramentada em
língua portuguesa, quando for o caso.
5.3. Caso o servidor não consiga cumprir os prazos estipulados neste item, deverá
justificar o não cumprimento à EAPE, para fins de análise e eventual definição de novo
prazo.
5.4. Ao entregar a documentação final, o servidor egresso do afastamento remunerado
para estudos receberá da EAPE declaração de que cumpriu todas as exigências do
processo.
6. DO CANCELAMENTO
6.1. Terá seu afastamento remunerado para estudos cancelado, devendo retornar
imediatamente às suas atividades na SEEDF, o servidor que:
I. não apresentar à EAPE relatório semestral de desempenho acadêmico do curso para o
qual obteve autorização, nos seguintes prazos: até o último dia útil do mês de agosto do
corrente ano, para o primeiro semestre, e até o último dia útil do mês de fevereiro do ano
subsequente, para o segundo semestre;
II. apresentar frequência inferior ao mínimo exigido pela IES em quaisquer disciplinas
cursadas semestralmente;
III. apresentar desempenho acadêmico inferior ao mínimo exigido pela IES, em
quaisquer das disciplinas, ao final do curso;
IV. trancar matrícula ou interromper o curso sem prévio aviso à EAPE;
V. não apresentar à EAPE, no início de cada semestre letivo, comprovante de matrícula
no número mínimo de créditos em disciplinas exigidas pelo curso;
VI. a pedido, solicitar cancelamento.
6.2. Caso o servidor não consiga cumprir os prazos estipulados no item 6.1 deste
edital, deverá justificar o não cumprimento à EAPE, para fins de análise e eventual
definição de novo prazo, conforme previsão do art. 56 da Portaria – SEEDF nº 210, de
19 de junho de 2019.

7. DO RESSARCIMENTO
7.1. O servidor beneficiado com o afastamento remunerado para estudos deverá permanecer
no efetivo exercício de suas atribuições, após o seu retorno, por período igual ao do
afastamento concedido.
7.2. O servidor beneficiado com o afastamento remunerado para estudos deverá ressarcir ao
erário a despesa havida com seu afastamento, incluídos a remuneração ou o subsídio e os
encargos sociais referentes ao período em que esteve afastado, nos seguintes casos e
condições:
a) proporcional, em caso de exoneração, demissão, aposentadoria voluntária, licença para
tratar de interesse particular ou vacância em razão de posse em outro cargo inacumulável,
antes de decorrido período igual ao do afastamento;
b) integral, em caso de não obtenção do título ou grau que justificou seu afastamento, salvo
na hipótese comprovada de força maior ou de caso fortuito.
7.2.1. O servidor que obtiver afastamento remunerado para estudos em IES no exterior e
não apresentar a validação oficial de reconhecimento do diploma por universidade federal
ou pelo MEC, ambos do Brasil, até 12 (doze) meses após o retorno às atividades laborais,
deverá restituir à SEEDF o valor integral despendido com a sua remuneração ou o subsídio
e os encargos sociais referentes ao período total em que esteve afastado.
8. DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
8.1. Será habilitado o servidor que atender a todos os requisitos previstos no item 1.4 deste
edital e cujo processo contiver a documentação exigida nos itens 2.1 e 2.2.
8.2. Caso o número de vagas seja menor que o número de servidores considerados
habilitados, será classificado o servidor que obedecer aos seguintes critérios de desempate,
em ordem de prioridade, respeitando-se o número de vagas:
a) menor tempo restante para a conclusão do curso em andamento;
b) maior tempo de efetivo exercício na SEEDF;
c) maior idade;
d) sorteio eletrônico via Sistema SIGEAPE.
9. DOS RECURSOS
9.1. O servidor que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar do processo
disporá de 5 (cinco) dias corridos para fazê-lo, em seu processo de afastamento remunerado
para estudos, no SEI, a contar do dia útil subsequente à divulgação do resultado preliminar,
conforme cronograma definido neste edital.
9.1.1. O servidor deve incluir o documento “Recurso” no processo de afastamento
remunerado para estudos já existente no SEI.
9.1.2. O recurso deve ser encaminhado, via SEI, à Comissão de afastamento remunerado
para estudos (SEE/EAPE/CARE).
9.2. Caso o processo tenha sido indeferido, na fase preliminar, por pendência ou
inadequação da documentação, o servidor deve apenas inserir, no processo de afastamento
remunerado para estudos já existente no SEI, novo(s) documento(s) exigido(s).
9.3. Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do
prazo estabelecido neste edital, exceto para servidor cedido ou à disposição de outro órgão
sem acesso ao SEI. Nesse caso, o recorrente deve enviar recurso e/ou documento(s)
exigido(s), em formato protegido, para a Diretoria de Inovação, Tecnologias e
Documentação (DITED) da EAPE, pelo e-mail dited.eape@se.df.gov.br.
10. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO E DA PUBLICAÇÃO
10.1. O processo seletivo ocorre em duas etapas, que são independentes.
10.2. O período de inscrição e as demais fases do processo seletivo obedecerão ao seguinte
cronograma:

Período de inscrição
Divulgação do

resultado preliminar
no Portal EAPE

Período de interposição
de recursos contra o
resultado preliminar

Data provável de
divulgação do resultado

final no Portal EAPE

1ª
etapa

27/12/2022 a
08/01/2023

23/01/2023 24/01 a 28/01/2023 07/02/2023

2ª
etapa

07/02/2023 a
28/02/2023

14/03/2023 15/03 a 19/03/2023 27/03/2023

10.2.1. O servidor cujo processo for indeferido na 1ª etapa pode participar da 2ª etapa.
Nesse caso, um novo processo deverá ser aberto.
10.2.2. As vagas para a 2ª etapa serão remanescentes da 1ª etapa.
10.3. A autorização do afastamento remunerado para estudos será publicada no DODF.
10.4. As publicações no DODF poderão ocorrer em momentos distintos, após a divulgação
dos resultados finais no Portal EAPE, conforme 10.2.
10.5. Após a publicação no DODF, os servidores contemplados deverão participar de
reunião virtual convocada pela Comissão de Afastamento Remunerado para Estudos, em
data e horário a serem informados via e-mail e Portal EAPE.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. A inscrição do servidor no processo seletivo implicará aceitação dos critérios deste
edital.
11.2. O processo será indeferido caso apresente documentação incompleta, em desacordo
com o item 2.1, e caso não seja encaminhado para os setores competentes para análise e
anexação das declarações exigidas, conforme disposto no item 2.2.
11.3. O afastamento remunerado para estudos em território nacional ou internacional dar-
se-á por autorização do Secretário Executivo da SEEDF, nos termos da Portaria – SEEDF
nº 314, de 10 de setembro de 2019, observado o limite semestral de vagas.
11.4. É de inteira responsabilidade do servidor acompanhar os prazos, a publicação dos
resultados e das etapas do processo seletivo, bem como eventuais alterações do cronograma
estabelecido e previsto neste edital.
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11.5. Em caso de deferimento do pleito e no ato de publicação no DODF, o servidor
deverá solicitar exoneração do cargo em comissão ou dispensa da função gratificada
em que porventura estiver investido, devendo apresentar a exoneração ou a dispensa à
Comissão de afastamento remunerado para estudos.

11.7. A publicação no DODF da autorização do afastamento remunerado para estudos
do servidor que não tenha apresentado comprovante de matrícula ou declaração de
aluno regular, até o último dia do período de interposição de recurso, está
condicionada à apresentação de documento que comprove o vínculo oficial com a IES
para a qual o servidor pleiteia o afastamento, no prazo de 60 dias corridos após a
divulgação no Portal EAPE do resultado final em que foi contemplado.

11.8. O servidor que se encontrar com o curso em andamento e solicitar afastamento
remunerado para estudos regido por este edital será afastado pelo período restante para
a conclusão do curso.

11.9 O servidor contemplado com o afastamento remunerado para estudos não terá
direito a auxílio transporte enquanto perdurar o afastamento.

11.10 O professor e o pedagogo-orientador educacional contemplados com o
afastamento remunerado para estudos farão jus ao recebimento da Gratificação de
Atividade Pedagógica (GAPED) ou da Gratificação de Atividade de Suporte
Educacional (GASE), respectivamente, do auxílio alimentação e do auxílio saúde,
desde que façam jus a essas gratificações na data de seu afastamento, conforme
previsão do art. 19 da Portaria – SEEDF nº 259, de 15 de outubro de 2013.

11.11 Ao inscrever-se para o processo seletivo, o servidor deverá estar ciente de todas as normas
contidas neste edital e deverá atender aos termos da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011; da Lei nº 5.105, de 03 de maio de 2013; do Decreto nº 29.290, de 22 de julho
de 2008; do Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017; do Decreto nº 39.133, de 15 de
junho de 2018; da Portaria – SEEDF nº 259, de 15 de outubro de 2013; da Ordem de Serviço nº
05, de 23 de junho de 2022; da Portaria – SEEDF nº 259, de 15 de outubro de 2013; da Portaria –
SEEDF nº 1.189, de 14 de dezembro de 2022; e da Portaria – SEEDF nº 210, de 19 de junho de
2019, com as alterações realizadas pela Portaria – SEEDF nº 145, de 09 de julho de 2020, pela
Portaria – SEEDF nº 294, de 18 de junho de 2021, e pela Portaria – SEEDF nº 631, de 30 de
junho de 2022, que dispõem sobre o afastamento remunerado para estudos na SEEDF.

11.12 O servidor deverá apresentar qualquer documentação referente ao afastamento,
sempre que solicitado pela Comissão de afastamento remunerado para estudos, mesmo
após o retorno às funções laborais.

11.13 O servidor deverá informar à EAPE, por meio de documento comprobatório,
qualquer tipo de licença ocorrida durante o período do afastamento remunerado para
estudos, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a concessão da licença.

11.14 Ao final do afastamento remunerado para estudos, o servidor será convocado
para apresentar seu trabalho de pesquisa em cursos, congressos, conferências,
seminários, simpósios, mesas-redondas, colóquios, fóruns, palestras, oficinas
temáticas, projetos e outras ações similares, no âmbito da SEEDF, em data e horário a
serem definidos pela EAPE.

11.15 Ao final do afastamento remunerado para estudos, em caso de não
comparecimento do servidor na data estabelecida para o retorno às suas atividades
laborais, independentemente da conclusão do curso e da entrega do título obtido, a
Comissão de afastamento remunerado para estudos encaminhará memorando à
Gerência de Lotação e Movimentação (GLM) da SUGEP, a fim de movimentar o
servidor, ficando essa gerência responsável pelo seu acompanhamento funcional.

11.16 Caso o servidor seja considerado habilitado e classificado neste processo
seletivo e se encontre em gozo de férias ou de licenças por motivo de doença em
pessoa da família, prêmio por assiduidade, para o serviço militar obrigatório,
paternidade, maternidade, médica ou odontológica, previstas no art. 130 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, deverá comunicar imediatamente a
EAPE para que a autorização do seu afastamento seja publicada após o término das
férias ou da licença.
11.17 O servidor contemplado com o afastamento remunerado para estudos gozará de
férias coletivas na forma estabelecida pelo Calendário Escolar Anual para a Rede
Pública de Ensino do Distrito Federal, independentemente do calendário da IES à qual
está vinculado.
11.18 O servidor que frequentar programa de mestrado, doutorado ou pós-doutorado
fora do Distrito Federal terá, a título de trânsito, prazo de 5 (cinco) dias corridos, se o
curso for no Brasil, ou 10 (dez) dias corridos, se o curso for no exterior, para reassumir
suas funções na SEEDF.
11.19 Casos omissos serão analisados pela Comissão de afastamento remunerado para
estudos, pela autoridade máxima da EAPE e, em última instância, pelo Secretário de
Estado de Educação do Distrito Federal.

ISAIAS APARECIDO DA SILVA
 

ANEXO ÚNICO
TERMO DE COMPROMISSO PARA AFASTAMENTO

REMUNERADO PARA ESTUDOS
Eu,
_____________________________________________________________________,
matrícula(s) _____________________________, cargo_______________________,
estou de acordo com o disposto na legislação que rege o afastamento remunerado para
estudos da SEEDF e comprometo-me a:
1. dedicar todo o tempo concedido ao afastamento do cargo/matrícula(s) acima referido(s) a
estudos relativos ao curso ao qual estou vinculado;

2. solicitar exoneração do cargo em comissão ou dispensa da função gratificada em que
porventura estiver investido, no ato de publicação de meu afastamento remunerado para
estudos no DODF;
3. comunicar à EAPE, caso seja considerado classificado no processo seletivo, a
ocorrência de férias ou licenças por motivo de doença em pessoa da família, prêmio por
assiduidade, para o serviço militar obrigatório, paternidade, maternidade, médica ou
odontológica (conforme o art. 130 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011), para que a autorização do meu afastamento seja publicada após o término das
férias ou da licença;
4. planejar com minha chefia imediata, antes do meu afastamento, a compensação de
horário para curso que exija a atividade laboral de 20 (vinte) horas concomitantemente
com o afastamento, quando for o caso;
5. cumprir todas as normas do regimento do curso, de forma a não acarretar o meu
desligamento;
6. realizar as atividades acadêmicas semestrais do curso e ter aprovação nas disciplinas
cursadas, de forma a cumprir as demandas curriculares mínimas e necessárias para a
aprovação final;
7. matricular-me, a cada semestre, cumprindo o número mínimo de créditos, em
disciplinas exigidas pelo curso;
8. apresentar à EAPE, semestralmente, os seguintes documentos:
a) comprovante de matrícula ou declaração de aluno regular, ainda que em fase de
elaboração de trabalho final;
b) relatório de desempenho acadêmico, em formulário a ser disponibilizado pela EAPE;
c) histórico escolar com as informações do(s) último(s) semestre(s) cursado(s);
9. informar qualquer alteração relativa ao meu endereço e aos demais dados por mim
fornecidos no formulário de Requerimento de afastamento remunerado para estudos,
bem como no que se refere ao meu procurador, quando for o caso;
10. apresentar à EAPE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, comprovante de
homologação das licenças previstas no art. 130 da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, ocorridas durante o meu período de afastamento;
11. submeter à apreciação da EAPE a exposição de motivos para trancamento do curso,
antes da efetivação do trancamento na Instituição de Ensino Superior (IES);
12. permanecer no curso e na IES para o qual fui afastado;
13. comunicar imediatamente à EAPE o meu desligamento da IES, caso isso venha a
ocorrer durante o afastamento remunerado para estudos;
14. comunicar previamente à Comissão de afastamento remunerado para estudos
alterações no projeto de pesquisa inicialmente apresentado;
15. manter preservado o foco na Educação Básica em caso de alteração no projeto de
pesquisa;
16. informar à Comissão de afastamento remunerado para estudos participações em
estágios e/ou eventos acadêmicos no exterior;
17. apresentar à EAPE, no prazo máximo de 6 (seis) meses após o retorno às atividades
laborais, título ou grau obtido com o curso que justificou o meu afastamento
remunerado para estudos e cópia do trabalho final, conforme o curso, para fins de
análise referente à relação do projeto apresentado na solicitação de afastamento
remunerado para estudos;
18. apresentar, para cursos realizados no exterior, em um prazo máximo de 12 (doze)
meses após o retorno do afastamento remunerado, validação oficial de reconhecimento
do diploma, emitida por universidade federal ou pelo Ministério da Educação (MEC),
ambos do Brasil;
19. solicitar prorrogação de meu afastamento, na hipótese comprovada de força maior
ou de caso fortuito, mediante declaração do orientador do curso, com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias do término do afastamento, respeitado o prazo estipulado
pela IES;
20. comparecer à EAPE, a fim de obter memorando de encaminhamento para reassumir
minhas funções laborais, ao término de meu período de afastamento:
a) no 1º dia útil subsequente, no caso de cursos realizados no Distrito Federal;
b) após 5 (cinco) dias corridos subsequentes, no caso de cursos realizados fora do
Distrito Federal e dentro do território nacional;
c) após 10 (dez) dias corridos subsequentes, no caso de cursos realizados fora do país;
21. permanecer no efetivo exercício de minhas atribuições, no cargo e na carga horária
para o qual fui liberado, após o meu retorno, por período igual ao do afastamento
concedido;
22. apresentar qualquer documentação referente ao meu afastamento, sempre que
solicitado pela Comissão de afastamento remunerado para estudos, mesmo após o
retorno às minhas funções laborais;
23. apresentar documentos escritos em língua estrangeira acompanhados da respectiva
tradução juramentada em língua portuguesa;
24. compartilhar com os servidores e estudantes da SEEDF, após o término do curso, os
conhecimentos adquiridos durante o meu afastamento;
25. apresentar justificativa à EAPE caso os prazos previstos nos itens 5 e 6 do edital não
sejam cumpridos, para fins de análise e de eventual definição de novo prazo;
26. incluir, entre os elementos pré-textuais do meu trabalho final, resumo em língua
portuguesa, quando o trabalho for, originalmente, escrito em língua estrangeira;
27. apresentar à Comissão de Afastamento Remunerado para Estudos comprovante
oficial de marcação de defesa ou documento equivalente da IES;
28. apresentar à Comissão de Afastamento Remunerado para Estudos ata de defesa ou
documento equivalente de apresentação do trabalho final até 5 dias úteis após a defesa ou
apresentação do trabalho final;
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29. retomar minhas funções laborais até 30 dias após a defesa ou apresentação do trabalho
final, observado o prazo máximo autorizado para o afastamento remunerado para estudos,
sob pena de ressarcimento dos dias em afastamento indevido;
30. acatar a convocação para apresentar meu trabalho de pesquisa em cursos, congressos,
conferências, seminários, simpósios, mesas-redondas, colóquios, fóruns, palestras, oficinas
temáticas, projetos e outras ações similares, no âmbito da SEEDF, em data e horário a
serem definidos pela EAPE.
Local e Data:
Assinatura do Servidor:
E-mail:
Telefones (fixo e celular):

EDITAL Nº 80, DE 26 DEZEMBRO DE 2022
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA AFASTAMENTO REMUNERADO

PARA ESTUDOS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL - SEEDF PARA SERVIDORES ESTÁVEIS

INTEGRANTES DA CARREIRA ASSISTÊNCIA À EDUCAÇÃO DO QUADRO DE
PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO

FEDERAL, EM EXERCÍCIO NESTA SECRETARIA
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, por delegação de competência, conforme Portaria – SEEDF
nº 314, de 10 de setembro de 2019, e considerando o disposto na Lei nº 5.106, de 03 de
maio de 2013, resolve:
Tornar pública a abertura do processo seletivo para afastamento remunerado para
estudos – 1º semestre de 2023, em período integral ou parcial, no âmbito da Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal (SEEDF), para servidores estáveis
integrantes da Carreira Assistência à Educação do Quadro de Pessoal da SEEDF, em
exercício nesta Secretaria, para participarem de programa de pós-graduação lato sensu
ou stricto sensu. O presente edital encontra-se regido nos termos da Lei Complementar
nº 840, de 23 de dezembro de 2011; do Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008; do
Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018; do Decreto nº 38.631, de 20 de novembro
de 2017; da Lei nº 5.106, de 03 de maio de 2013; da Ordem de Serviço nº 05, de 23 de
junho de 2022; da Portaria – SEEDF nº 1.190, de 14 de dezembro de 2022; e da Portaria
– SEEDF nº 211, de 19 de junho de 2019, com as alterações realizadas pela Portaria –
SEEDF nº 148, de 9 de julho de 2020, pela Portaria – SEEDF nº 295, de 18 de junho de
2021, e pela Portaria – SEEDF nº 632, de 30 de junho de 2022, que dispõem sobre o
afastamento remunerado para estudos na SEEDF.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DAS VAGAS
1.1. O processo seletivo será realizado pela Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, por meio da Subsecretaria de Formação Continuada dos Profissionais
da Educação (EAPE), e será regido por este edital.
1.2. Serão ofertadas, para o 1º semestre de 2023, ao servidor em regime laboral de 30
(trinta) ou de 40 (quarenta) horas semanais, 36 (trinta e seis) vagas assim distribuídas:
21 (vinte e uma) vagas para especialização em programa de pós-graduação lato sensu;
12 (doze) vagas para curso de mestrado e 3 (três) vagas para curso de doutorado e pós-
doutorado em programa de pós-graduação stricto sensu.
1.3. A Comissão de afastamento remunerado para estudos, designada na Ordem de
Serviço nº 05, de 23 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
(DODF) nº 117, de 24 de junho de 2022, analisará a documentação e o projeto de
pesquisa do servidor, acompanhará a vida acadêmica, as licenças, as suspensões, as
prorrogações, as alterações de projetos e os cancelamentos, emitirá parecer acerca da
solicitação de afastamento e, finalmente, encaminhará o processo ao Secretário de
Estado de Educação para deliberação superior.
1.4. Para participar deste processo seletivo, o servidor estável deverá:
I. estar em efetivo exercício nesta SEEDF há, pelo menos:
a) 3 (três) anos consecutivos para mestrado, até a data da publicação no DODF;
b) 4 (quatro) anos consecutivos para doutorado ou pós-doutorado, até a data da
publicação no DODF.
II – estar inscrito, admitido ou matriculado em curso oferecido por Instituição de Ensino
Superior (IES) credenciada e reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), para
cursos realizados no Brasil, e por órgão competente do país, para cursos realizados fora
do Brasil;
III - estar inscrito, admitido ou matriculado em programa de pós-graduação compatível
com a habilitação ou área de atuação do servidor, a ser avaliado pela Comissão de
afastamento remunerado para estudos;
IV. frequentar curso que se desenvolva na modalidade de ensino presencial; para curso
em nível de especialização, a carga horária presencial mínima deverá ser de 9 (nove)
horas-aula semanais distribuídas, no mínimo, em 3 (três) dias úteis.
V. frequentar curso que se desenvolva na modalidade de ensino semipresencial, no caso
de mestrado profissional, a depender das normas do regimento do curso;
VI. apresentar o programa do curso que frequenta ou frequentará;
VII. apresentar parecer da chefia imediata para afastamento remunerado para estudos;
VIII. apresentar a relação do projeto de pesquisa com a atividade-fim da SEEDF;
IX. planejar com a chefia imediata, antes do afastamento, a compensação de horário
para curso que exija atividade laboral concomitante com o afastamento, quando for o
caso;
X. inscrever-se no processo seletivo de afastamento remunerado para estudos por meio do
Sistema Eletrônico de Informações (SEI), em http://sei.df.gov.br, conforme cronograma
estabelecido neste edital.

1.5 Não será considerada, para fins de análise do processo, a apresentação de qualquer
documento após o encerramento do período de inscrições.
1.6. Servidor da SEEDF cedido ou à disposição de outro órgão poderá participar do
processo seletivo regido por este edital, desde que esteja exercendo as mesmas
atribuições do seu cargo efetivo, conforme entendimento explanado no Parecer
Jurídico nº 845/2018 da Procuradoria Especial da Atividade Consultiva (PRCON) da
Procuradoria Geral do Distrito Federal (PGDF).
1.6.1. O servidor cedido ou à disposição de outro órgão cujo requerimento para
afastamento remunerado para estudos for deferido deverá retornar à SEEDF, mediante
revogação da cessão ou disposição, antes da concessão do benefício.
1.6.2. O servidor da SEEDF cedido ou à disposição de outro órgão que não esteja
exercendo as mesmas atribuições do seu cargo efetivo só poderá obter autorização para
afastamento remunerado para estudos quando cumprir, na SEEDF, o tempo de efetivo
exercício previsto nas alíneas “a” e “b” do inciso I do item 1.4 deste edital, conforme
entendimento expresso no Parecer Jurídico nº 845/2018-PRCON/PGDF e em
cumprimento ao § 2º do art. 161 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011.
2. DA DOCUMENTAÇÃO
2.1. Para se inscrever no processo seletivo, o servidor deverá criar processo no SEI
selecionando como tipo de processo a opção "Pessoal: afastamento pós-graduação
stricto sensu" e inserir a documentação, digitalizada em formato protegido, constante
nas alíneas "a" a "m":
a) Requerimento - Afastamento para Pós-Graduação SEE, preenchido e assinado pelo
servidor (formulário disponível no SEI);
b) Parecer da chefia imediata para afastamento remunerado para estudos (formulário
disponível no SEI), preenchido e assinado pela chefia imediata, atestando:
b.1) as potencialidades do servidor para frequentar o curso;
b.2) a aplicabilidade dos conhecimentos a serem adquiridos no curso, considerando a
área de atuação do servidor;
c) Carta de justificativa e de exposição de motivos, preenchida e assinada pelo
servidor, conforme formulário disponível no Portal EAPE, em www.eape.se.df.gov.br,
explicitando:
c.1) a relação do projeto de pesquisa com a Educação Básica;
c.2) a compatibilidade do curso com a habilitação ou área de atuação;
c.3) a impossibilidade de participar do curso pretendido simultaneamente com o
exercício do cargo ou mediante compensação de horário;
c.4) a carga horária para a qual requer afastamento (30 horas ou 40 horas);
c.5) a necessidade de afastamento parcial para cursos de mestrado ou doutorado
profissional, quando for o caso;
d) Termo de Compromisso para afastamento remunerado para estudos (anexo único),
preenchido e assinado pelo servidor, disponível no Portal EAPE, em
www.eape.se.df.gov.br;
e) Cópia do último contracheque do servidor;
f) Ficha Cadastral atualizada do servidor, disponível no Sistema Integrado de Gestão
de Pessoas (SIGEP), em www.sigep.se.df.gov.br;
g) Comprovante de inscrição, de admissão, de aprovação, de classificação ou de
matrícula, no programa de pós-graduação, em IES no Brasil ou no exterior, compatível
com a habilitação ou área de atuação do servidor;
h) Declaração acadêmica de dedicação exclusiva ou comprovante de modalidade
presencial, em curso de especialização, mestrado, doutorado ou pós-doutorado, ou
comprovante de modalidade semipresencial em curso de mestrado profissional, quando
for o caso;
i) Regimento, regulamento ou prospecto do curso;
j) Comprovante de reconhecimento do curso ou da IES pelo órgão competente no
Brasil ou no exterior ou documento oficial equivalente;
k) Projeto ou pré-projeto de pesquisa com foco na Educação Básica,
independentemente de exigência do programa de pós-graduação do curso;
l) Histórico escolar da IES evidenciando as disciplinas cursadas e o semestre/ano de
início do curso (apenas para curso iniciado antes do afastamento remunerado para
estudos).
m) Calendário da IES evidenciando a data de início das aulas no semestre letivo para o
qual requer o afastamento remunerado.
2.1.1. Todo documento digitalizado e inserido no processo do servidor no SEI deverá
seguir os parâmetros previstos na Portaria – SEPLAG nº 459, de 25 de novembro de
2016, não sendo aceitos documentos fora do padrão determinado, como fotos de
documentos e da tela do computador, entre outros.
2.1.2. Não serão aceitos formulários de seleções anteriores para o afastamento
remunerado para estudos.
2.1.3. Todos os documentos em língua estrangeira devem ser apresentados
acompanhados da respectiva tradução juramentada.
2.2. Após a anexação da documentação de que trata o item 2.1, o servidor deverá
enviar o processo, via SEI, durante o período de inscrição, à Comissão de Afastamento
Remunerado para Estudos (CARE), para análise, e também à Corregedoria da SEEDF
(CORREG) e à Subsecretaria de Gestão de Pessoas (SUGEP), para que sejam anexadas
as declarações a que se refere o parágrafo único do artigo 7º da Portaria – SEEDF nº
148, de 09 de julho de 2020.
2.3. O servidor cedido ou à disposição de outro órgão sem acesso ao SEI deve enviar toda a
documentação digitalizada, em formato protegido, para a Diretoria de Inovação,
Tecnologias e Documentação (DITED) da EAPE, pelo e-mail dited.eape@se.df.gov.br,
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para a autuação do processo via SEI, respeitando o cronograma estabelecido neste
edital. Em caso de recurso a ser impetrado, o mesmo procedimento deve ser realizado.
2.3.1. Os formulários próprios do SEI (referentes aos documentos das alíneas "a" e "b"
do item 2.1.) foram adaptados e estão disponíveis no Portal EAPE, em
www.eape.se.df.gov.br, no link relacionado a este processo seletivo.
2.3.2. Os documentos referentes às alíneas "b" e "c" do item 2.1. devem apresentar
informação acerca do desempenho das atribuições inerentes ao cargo efetivo, no caso de
servidor cedido ou à disposição de outro órgão.
2.4. Não terá o seu afastamento autorizado o servidor que:
I. possuir curso do mesmo nível para o qual solicita afastamento remunerado para
estudos;
II. não tiver cumprido prazo igual ao do afastamento remunerado para estudos
anteriormente concedido;
III. estiver cedido ou à disposição de outro órgão exercendo função distinta para a qual
foi admitido na SEEDF;
IV. estiver afastado por motivo de afastamento de cônjuge ou companheiro;
V. estiver afastado para tratar de interesse particular;
VI. estiver respondendo a Processo Administrativo Disciplinar instaurado.
3. DA LIBERAÇÃO
3.1. O servidor beneficiado com o afastamento remunerado para estudos será liberado
parcial ou integralmente de suas atividades laborais, a depender do regimento do curso,
sem prejuízo da remuneração, do subsídio e dos encargos sociais, desde que a sua
participação no curso não possa ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou
mediante compensação de horário.
3.1.1. O servidor com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais beneficiado com o
afastamento parcial para cursos de mestrado ou doutorado profissional será liberado
mediante compensação de horário, anteriormente acordada com a chefia imediata.
3.2. A autorização do afastamento remunerado para estudos será de até 1 (um) ano e
meio para cursos de especialização, 2 (dois) anos para cursos de mestrado e de até 4
(quatro) anos para cursos de doutorado ou pós-doutorado.
3.3. O afastamento remunerado para estudos poderá ser concedido, em tempo integral
ou parcial de 20 (vinte) horas, para servidor em regime de trabalho de 40 (quarenta)
horas que esteja matriculado em curso de mestrado profissional ou doutorado
profissional, nas modalidades presencial ou semipresencial, a depender das normas do
regimento do curso.
3.3.1. Para servidor em regime de trabalho de 30 (trinta) horas que esteja matriculado
em curso de mestrado profissional ou doutorado profissional, nas modalidades
presencial ou semipresencial, o afastamento remunerado para estudos será concedido
apenas em tempo integral e desde que a sua participação no curso não possa ocorrer
simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário.
4. DA PRORROGAÇÃO
4.1. O servidor poderá solicitar prorrogação do afastamento remunerado para estudos
para a conclusão do curso, na hipótese comprovada de força maior ou de caso fortuito,
por meio de formulário da EAPE acompanhado de declaração do orientador do curso e
demais documentos comprobatórios, a serem analisados pela Comissão de afastamento
remunerado para estudos.
4.2. A prorrogação deverá ser solicitada junto à EAPE com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias do término do afastamento, salvo na hipótese comprovada de força maior
ou de caso fortuito, para fins de análise pela Comissão de afastamento remunerado para
estudos.
5. DA CERTIFICAÇÃO
5.1. O servidor que obtiver afastamento remunerado para estudos em nível de
especialização, mestrado ou doutorado deverá apresentar à EAPE cópia do diploma do
título obtido e o trabalho final, até 6 (seis) meses após o retorno às atividades laborais,
acompanhados de tradução juramentada em língua portuguesa, quando for o caso.
5.1.1. O servidor que obtiver afastamento remunerado para estudos em IES no exterior
deverá apresentar à EAPE a validação oficial de reconhecimento do diploma emitida por
universidade federal ou pelo MEC, ambos do Brasil, até 12 (doze) meses após o retorno
às atividades laborais.
5.2. O servidor que obtiver afastamento remunerado para estudos em nível de pós-
doutorado deverá apresentar à EAPE a declaração ou o certificado de conclusão do
curso e o trabalho produzido conforme exigência da IES a que estiver vinculado, até 6
(seis) meses após o retorno às atividades laborais, acompanhado de tradução
juramentada em língua portuguesa, quando for o caso.
5.3. Caso o servidor não consiga cumprir os prazos estipulados neste item, deverá
justificar o não cumprimento à EAPE, para fins de análise e eventual definição de novo
prazo.
5.4. Ao entregar a documentação final, o servidor egresso do afastamento remunerado
para estudos receberá da EAPE declaração de que cumpriu todas as exigências do
processo.
6. DO CANCELAMENTO
6.1. Terá seu afastamento remunerado para estudos cancelado, devendo retornar
imediatamente às suas atividades na SEEDF, o servidor que:
I. não apresentar à EAPE relatório semestral de desempenho acadêmico do curso para o
qual obteve autorização, nos seguintes prazos: até o último dia útil do mês de agosto do
corrente ano, para o primeiro semestre, e até o último dia útil do mês de fevereiro do
ano subsequente, para o segundo semestre;
II. apresentar frequência inferior ao mínimo exigido pela IES em quaisquer disciplinas
cursadas semestralmente;

III. apresentar desempenho acadêmico inferior ao mínimo exigido pela IES, em quaisquer
das disciplinas, ao final do curso;

IV. trancar matrícula ou interromper o curso sem prévio aviso à EAPE;

V. não apresentar à EAPE, no início de cada semestre letivo, comprovante de matrícula no
número mínimo de créditos em disciplinas exigidas pelo curso;

VI. a pedido, solicitar cancelamento.

6.2. Caso o servidor não consiga cumprir os prazos estipulados no item 6.1 deste edital,
deverá justificar o não cumprimento à EAPE, para fins de análise e eventual definição de
novo prazo, conforme previsão do art. 16 da Portaria – SEEDF nº 211, de 19 de junho de
2019.

7. DO RESSARCIMENTO

7.1. O servidor beneficiado com o afastamento remunerado para estudos deverá permanecer
no efetivo exercício de suas atribuições, após o seu retorno, por período igual ao do
afastamento concedido.

7.2. O servidor beneficiado com o afastamento remunerado para estudos deverá ressarcir ao
erário a despesa havida com seu afastamento, incluídos a remuneração ou o subsídio e os
encargos sociais referentes ao período em que esteve afastado, nos seguintes casos e
condições:

a) proporcional, em caso de exoneração, demissão, aposentadoria voluntária, licença para
tratar de interesse particular ou vacância em razão de posse em outro cargo inacumulável,
antes de decorrido período igual ao do afastamento;

b) integral, em caso de não obtenção do título ou grau que justificou seu afastamento, salvo
na hipótese comprovada de força maior ou de caso fortuito.

7.2.1. O servidor que obtiver afastamento remunerado para estudos em IES no exterior e
não apresentar a validação oficial de reconhecimento do diploma por universidade federal
ou pelo MEC, ambos do Brasil, até 12 (doze) meses após o retorno às atividades laborais,
deverá restituir à SEEDF o valor integral despendido com a sua remuneração ou o subsídio
e os encargos sociais referentes ao período total em que esteve afastado.

8. DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

8.1. Será habilitado o servidor que atender a todos os requisitos previstos no item 1.4 deste
edital e cujo processo contiver a documentação exigida nos itens 2.1 e 2.2.

8.2. Caso o número de vagas seja menor que o número de servidores considerados
habilitados, será classificado o servidor que obedecer aos seguintes critérios de desempate,
em ordem de prioridade, respeitando-se o número de vagas:

a) menor tempo restante para a conclusão do curso em andamento;

b) maior tempo de efetivo exercício na SEEDF;

c) maior idade;
d) sorteio eletrônico via Sistema SIGEAPE.
9. DOS RECURSOS
9.1. O servidor que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar do processo
disporá de 5 (cinco) dias corridos para fazê-lo, em seu processo de afastamento remunerado
para estudos, no SEI, a contar do dia útil subsequente à divulgação do resultado preliminar,
conforme cronograma definido neste edital.
9.1.1. O servidor deve incluir o documento “Recurso” no processo de afastamento
remunerado para estudos já existente no SEI.
9.1.2. O recurso deve ser encaminhado, via SEI, à Comissão de afastamento remunerado
para estudos (SEE/EAPE/CARE).
9.2. Caso o processo tenha sido indeferido, na fase preliminar, por pendência ou
inadequação da documentação, o servidor deve apenas inserir, no processo de afastamento
remunerado para estudos já existente no SEI, novo(s) documento(s) exigido(s).
9.3. Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do
prazo estabelecido neste edital, exceto para servidor cedido ou à disposição de outro órgão
sem acesso ao SEI. Nesse caso, o recorrente deve enviar recurso e/ou documento(s)
exigido(s), em formato protegido, para a Diretoria de Inovação, Tecnologias e
Documentação (DITED) da EAPE, pelo e-mail dited.eape@se.df.gov.br.
10. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO E DA PUBLICAÇÃO
10.1. O processo seletivo ocorre em duas etapas, que são independentes.
10.2. O período de inscrição e as demais fases do processo seletivo obedecerão ao seguinte
cronograma:

Período de inscrição
Divulgação do

resultado preliminar
no Portal EAPE

Período de interposição
de recursos contra o
resultado preliminar

Data provável de
divulgação do resultado

final no Portal EAPE

1ª
etapa

27/12/2022 a
08/01/2023

23/01/2023 24/01 a 28/01/2023 07/02/2023

2ª
etapa

07/02/2023 a
28/02/2023

14/03/2023 15/03 a 19/03/2023 27/03/2023

10.2.1. O servidor cujo processo for indeferido na 1ª etapa pode participar da 2ª etapa.
Nesse caso, um novo processo deverá ser aberto.
10.2.2. As vagas para a 2ª etapa serão remanescentes da 1ª etapa.
10.3. A autorização do afastamento remunerado para estudos será publicada no DODF.
10.4. As publicações no DODF poderão ocorrer em momentos distintos, após a divulgação
dos resultados finais no Portal EAPE, conforme 10.2.
10.5. Após a publicação no DODF, os servidores contemplados deverão participar de
reunião virtual convocada pela Comissão de Afastamento Remunerado para Estudos, em
data e horário a serem informados via e-mail e Portal EAPE.
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11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. A inscrição do servidor no processo seletivo implicará aceitação dos critérios deste

edital.

11.2. O processo será indeferido caso apresente documentação incompleta, em desacordo com

o item 2.1, e caso não seja encaminhado para os setores competentes para análise e anexação

das declarações exigidas, conforme disposto no item 2.2.

11.3. O afastamento remunerado para estudos em território nacional ou internacional dar-se-á

por autorização do Secretário Executivo da SEEDF, nos termos da Portaria – SEEDF nº 314,

de 10 de setembro de 2019, observado o limite semestral de vagas.

11.4. É de inteira responsabilidade do servidor acompanhar os prazos, a publicação dos

resultados e das etapas do processo seletivo, bem como eventuais alterações do cronograma

estabelecido e previsto neste edital.

11.5. Em caso de deferimento do pleito e no ato de publicação no DODF, o servidor deverá

solicitar exoneração do cargo em comissão ou dispensa da função gratificada em que

porventura estiver investido, devendo apresentar a exoneração ou a dispensa à Comissão de

afastamento remunerado para estudos.

11.7. A publicação no DODF da autorização do afastamento remunerado para estudos do

servidor que não tenha apresentado comprovante de matrícula ou declaração de aluno regular,

até o último dia do período de interposição de recurso, está condicionada à apresentação de

documento que comprove o vínculo oficial com a IES para a qual o servidor pleiteia o

afastamento, no prazo de 60 dias corridos após a divulgação no Portal EAPE do resultado final

em que foi contemplado.

11.8. O servidor que se encontrar com o curso em andamento e solicitar afastamento

remunerado para estudos regido por este edital será afastado pelo período restante para a

conclusão do curso.

11.9. O servidor contemplado com o afastamento remunerado para estudos não terá direito a

auxílio transporte enquanto perdurar o afastamento.

11.10. O servidor contemplado com o afastamento remunerado para estudos fará jus ao

recebimento da Gratificação de Incentivo à Carreira (GIC) e do auxílio alimentação, desde que

faça jus a essas gratificações na data de seu afastamento.

11.11. Ao inscrever-se para o processo seletivo, o servidor deverá estar ciente de todas as

normas contidas neste edital e deverá atender aos termos da Lei Complementar nº 840, de 23

de dezembro de 2011; da Lei nº 5.106, de 03 de maio de 2013; do Decreto nº 29.290, de 22 de

julho de 2008; do Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017; do Decreto nº 39.133, de 15

de junho de 2018; da Ordem de Serviço nº 05, de 23 de junho de 2022; da Portaria – SEEDF

nº 1.190, de 14 de dezembro de 2022; e da Portaria – SEEDF nº 211, de 19 de junho de 2019,

com as alterações realizadas pela Portaria – SEEDF nº 148, de 9 de julho de 2020, pela

Portaria – SEEDF nº 295, de 18 de junho de 2021, e pela Portaria – SEEDF nº 632, de 30 de

junho de 2022, que dispõem sobre o afastamento remunerado para estudos na SEEDF.

11.12. O servidor deverá apresentar qualquer documentação referente ao afastamento, sempre

que solicitado pela Comissão de afastamento remunerado para estudos, mesmo após o retorno

às funções laborais.

11.13 O servidor deverá informar à EAPE, por meio de documento comprobatório, qualquer

tipo de licença ocorrida durante o período do afastamento remunerado para estudos, no prazo

máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a concessão da licença.

11.14. Ao final do afastamento remunerado para estudos, o servidor será convocado para

apresentar seu trabalho de pesquisa em cursos, congressos, conferências, seminários,

simpósios, mesas-redondas, colóquios, fóruns, palestras, oficinas temáticas, projetos e outras

ações similares, no âmbito da SEEDF, em data e horário a serem definidos pela EAPE.

11.15. Ao final do afastamento remunerado para estudos, em caso de não comparecimento do

servidor na data estabelecida para o retorno às suas atividades laborais, independentemente da

conclusão do curso e da entrega do título obtido, a Comissão de afastamento remunerado para

estudos encaminhará memorando à Gerência de Lotação e Movimentação (GLM) da SUGEP,

a fim de movimentar o servidor, ficando essa gerência responsável pelo seu acompanhamento

funcional.

11.16. Caso o servidor seja considerado habilitado e classificado neste processo seletivo e se

encontre em gozo de férias ou de licenças por motivo de doença em pessoa da família, prêmio

por assiduidade, para o serviço militar obrigatório, paternidade, maternidade, médica ou

odontológica, previstas no art. 130 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,

deverá comunicar imediatamente a EAPE para que a autorização do seu afastamento seja

publicada após o término das férias ou da licença.

11.17. O servidor contemplado com o afastamento remunerado para estudos gozará de férias

coletivas na forma estabelecida pelo Calendário Escolar Anual para a Rede Pública de Ensino

do Distrito Federal, independentemente do calendário da IES à qual está vinculado.

11.18. O servidor que frequentar programa de especialização, mestrado, doutorado ou pós-

doutorado fora do Distrito Federal terá, a título de trânsito, prazo de 5 (cinco) dias corridos, se

o curso for no Brasil, ou 10 (dez) dias corridos, se o curso for no exterior, para reassumir suas

funções na SEEDF.

11.19. Casos omissos serão analisados pela Comissão de afastamento remunerado para

estudos, pela autoridade máxima da EAPE e, em última instância, pelo Secretário de Estado

de Educação do Distrito Federal.

ISAIAS APARECIDO DA SILVA

 

ANEXO ÚNICO

TERMO DE COMPROMISSO PARA AFASTAMENTO

REMUNERADO PARA ESTUDOS

Eu,
_____________________________________________________________________,
matrícula(s) _____________________________, cargo_______________________,
estou de acordo com o disposto na legislação que rege o afastamento remunerado para
estudos da SEEDF e comprometo-me a:

1. dedicar todo o tempo concedido ao afastamento do cargo/matrícula(s) acima
referido(s) a estudos relativos ao curso ao qual estou vinculado;

2. solicitar exoneração do cargo em comissão ou dispensa da função gratificada em que
porventura estiver investido, no ato de publicação de meu afastamento remunerado para
estudos no DODF;

3. comunicar à EAPE, caso seja considerado classificado no processo seletivo, a
ocorrência de férias ou licenças por motivo de doença em pessoa da família, prêmio por
assiduidade, para o serviço militar obrigatório, paternidade, maternidade, médica ou
odontológica (conforme o art. 130 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011), para que a autorização do meu afastamento seja publicada após o término das
férias ou da licença;

4. planejar com minha chefia imediata, antes do meu afastamento, a compensação de
horário para curso que exija a atividade laboral de 20 (vinte) horas concomitantemente
com o afastamento, quando for o caso;

5. cumprir todas as normas do regimento do curso, de forma a não acarretar o meu
desligamento;

6. realizar as atividades acadêmicas semestrais do curso e ter aprovação nas disciplinas
cursadas, de forma a cumprir as demandas curriculares mínimas e necessárias para a
aprovação final;

7. matricular-me, a cada semestre, cumprindo o número mínimo de créditos, em
disciplinas exigidas pelo curso;

8. apresentar à EAPE, semestralmente, os seguintes documentos:

a) comprovante de matrícula ou declaração de aluno regular, ainda que em fase de
elaboração de trabalho final;
b) relatório de desempenho acadêmico, em formulário a ser disponibilizado pela EAPE;
c) histórico escolar com as informações do(s) último(s) semestre(s) cursado(s);
9. informar qualquer alteração relativa ao meu endereço e aos demais dados por mim
fornecidos no formulário de Requerimento de afastamento remunerado para estudos,
bem como no que se refere ao meu procurador, quando for o caso;
10. apresentar à EAPE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, comprovante de
homologação das licenças previstas no art. 130 da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, ocorridas durante o meu período de afastamento;
11. submeter à apreciação da EAPE a exposição de motivos para trancamento do curso,
antes da efetivação do trancamento na Instituição de Ensino Superior (IES);
12. permanecer no curso e na IES para o qual fui afastado;
13. comunicar imediatamente à EAPE o meu desligamento da IES, caso isso venha a
ocorrer durante o afastamento remunerado para estudos;
14. comunicar previamente à Comissão de afastamento remunerado para estudos
alterações no projeto de pesquisa inicialmente apresentado;
15. manter preservado o foco na Educação Básica em caso de alteração no projeto de
pesquisa;
16. informar à Comissão de afastamento remunerado para estudos participações em
estágios e/ou eventos acadêmicos no exterior;
17. apresentar à EAPE, no prazo máximo de 6 (seis) meses após o retorno às atividades
laborais, título ou grau obtido com o curso que justificou o meu afastamento
remunerado para estudos e cópia do trabalho final, conforme o curso, para fins de
análise referente à relação do projeto apresentado na solicitação de afastamento
remunerado para estudos;
18. apresentar, para cursos realizados no exterior, em um prazo máximo de 12 (doze)
meses após o retorno do afastamento remunerado, validação oficial de reconhecimento
do diploma, emitida por universidade federal ou pelo Ministério da Educação (MEC),
ambos do Brasil;
19. solicitar prorrogação de meu afastamento, na hipótese comprovada de força maior
ou de caso fortuito, mediante declaração do orientador do curso, com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias do término do afastamento, respeitado o prazo estipulado
pela IES;
20. comparecer à EAPE, a fim de obter memorando de encaminhamento para reassumir
minhas funções laborais, ao término de meu período de afastamento:
a) no 1º dia útil subsequente, no caso de cursos realizados no Distrito Federal;
b) após 5 (cinco) dias corridos subsequentes, no caso de cursos realizados fora do
Distrito Federal e dentro do território nacional;
c) após 10 (dez) dias corridos subsequentes, no caso de cursos realizados fora do país;
21. permanecer no efetivo exercício de minhas atribuições, no cargo e na carga horária
para o qual fui liberado, após o meu retorno, por período igual ao do afastamento
concedido;
22. apresentar qualquer documentação referente ao meu afastamento, sempre que
solicitado pela Comissão de afastamento remunerado para estudos, mesmo após o
retorno às minhas funções laborais;
23. apresentar documentos escritos em língua estrangeira acompanhados da respectiva
tradução juramentada em língua portuguesa;
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24. compartilhar com os servidores e estudantes da SEEDF, após o término do curso, os
conhecimentos adquiridos durante o meu afastamento;
25. apresentar justificativa à EAPE caso os prazos previstos nos itens 5 e 6 do edital não
sejam cumpridos, para fins de análise e de eventual definição de novo prazo;
26. incluir, entre os elementos pré-textuais do meu trabalho final, resumo em língua
portuguesa, quando o trabalho for, originalmente, escrito em língua estrangeira;
27. apresentar à Comissão de Afastamento Remunerado para Estudos comprovante oficial
de marcação de defesa ou documento equivalente da IES;
28. apresentar à Comissão de Afastamento Remunerado para Estudos ata de defesa ou
documento equivalente de apresentação do trabalho final até 5 dias úteis após a defesa ou
apresentação do trabalho final;
29. retomar minhas funções laborais até 30 dias após a defesa ou apresentação do trabalho
final, observado o prazo máximo autorizado para o afastamento remunerado para estudos,
sob pena de ressarcimento dos dias em afastamento indevido.
30. acatar a convocação para apresentar meu trabalho de pesquisa em cursos, congressos,
conferências, seminários, simpósios, mesas-redondas, colóquios, fóruns, palestras, oficinas
temáticas, projetos e outras ações similares, no âmbito da SEEDF, em data e horário a
serem definidos pela EAPE.
Local e Data:
Assinatura do Servidor:
E-mail:
Telefones (fixo e celular):

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
AVISO DE RESULTADO FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 14/2022 - (UASG 450432)
O Pregoeiro da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, vem comunicar aos
interessados que após abertura do Pregão Eletrônico SRP nº 14/2022, Processo SEI nº
00080-00053098/2022-23, sagram-se vencedoras do certame as licitantes: MV
ELETRÔNICOS EIRELI, para os itens 26, 35 e 36 com o valor total de R$ 1.816.084,00
(Um milhão, oitocentos e dezesseis mil e oitenta e quatro reais); JEB COMERCIO DE
ELETRONICOS, para os itens 53 e 54, com o valor total de R$ 1.751.220,00 (Um Milhão
Setecentos e Cinquenta e Um Mil Duzentos e Vinte Reais); NCF ROCHA EIRELI, para os
itens 9 e 10, com o valor total de R$ 1.890.000,00 (um milhão e oitocentos e noventa mil
reais); VICTÓRIA COLCHÕES EIRELI, para o item 57, com o valor total de R$ 20.400,00
(Vinte mil e quatrocentos reais); Ventisol da Amazônia Indústria de Aparelhos Elétricos
Ltda., para os itens 1 e 3, com o valor total de R$ 7.393.746,32 (Sete milhões trezentos e
noventa e três mil setecentos e quarenta e seis reais e trinta e dois centavos);
STARKLINICAL DO BRASIL LTDA, para os itens 59 e 60, com o valor total de R$
108.100,00 (Cento e Oito Mil e Cem Reais); RPF COMERCIAL LTDA, para o item 58,
com o valor total de R$ 53.856,00 (Cinquenta e três mil, oitocentos e cinquenta e seis
reais); Ponto do Artesão Comercio e Distribuição Ltda, ara os itens 70 e 71, com o valor
total de R$ 341.136,00 (Trezentos e quarenta e um mil cento e trinta e seis reais);
PATRICIA C R MUCEDULA BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS - ME, para os itens 49 e
50, com o valor total de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta reais); JUMES ELETRO LTDA
EPP, para os itens 23 e 24, com o valor total de R$204.820,00 (duzentos e quatro mil e
oitocentos e vinte reais); Formatto Representações e Soluções EIRELI, para o item 28, com
o valor total de R$ 34.385,00 (Trinta e quatro mil, trezentos e oitenta e cinco reais); Ellos
Indústria e Comércio de Móveis Ltda, para os itens 27 e 69, com o valor total de R$
154.600,00 (ento e Cinquenta e Quatro Mil e Seiscentos Reais); DINAMIK COMÉRCIO,
SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA, para o item 4, com o valor total de R$
1.309,350,00 (um milhão, trezentos e nove mil, trezentos e cinquenta reais); : C S Rei do
Plástico LTDA, para os itens 37 e 38, com o valor de a R$ 607.750,00 (Seiscentos e sete
mil e setecentos e cinquenta reais); COMERCIAL MINAS BRASILIA EIRELI, para os
itens 21 e 22 R$ 546.600,00 (quinhentos e quarenta e seis mil e seiscentos reais); BRAVAR
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, para o item 2, com o valor total de R$
754.430,00 (setecentos e cinquenta e quatro mil quatrocentos e trinta reais); ALIANÇA
PAPELARIA EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, para os
itens 7, 8, 31, 32, 33, 34 e 68, com o valor total de R$ 1.014.000,00 (Um milhão e quatorze
mil reais); ATENA COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI EPP, para os itens 5 e 6, com o
valor total de R$ 3.364.500,00 (Três Milhões, Trezentos e Sessenta e Quatro mil e
Quinhentos Reais). O resultado encontra-se disponível no site www.gov.br/compras e
www.se.df.gov.br.

RENI FERNANDES

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 55/2022 - (UASG 450432)

PROCESSO SEI N° 00080-00027687/2022-56
Objeto: Contratação por meio do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), de
empresa especializada em serviços de gestão do transporte escolar, dividido em 5 lotes por
regiões, vinculadas às Coordenações Regionais de Ensino, abrangendo fornecimento de
combustível, manutenções preventivas e corretivas, garagem e dois operadores - um
motorista e um monitor para atender aos alunos da Rede Pública, em frota de propriedade
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal – SEEDF, conforme especificações
e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Valor total estimado: 90.417.126,83
(noventa milhões, quatrocentos e dezessete mil cento e vinte e seis reais e oitenta e três
centavos). Processo nº 00080-00027687/2022-56. Cadastro das Propostas: a

partir de 27/12/2022. Abertura das Propostas: 09/01/2023, a partir das 10h, horário de
Brasília. O Edital estará disponível nos endereços eletrônicos:
www.comprasgovernamentais.gov.br e https://www.educacao.df.gov.br/pregao-eletronico/

ALBERTO MOHAMAD FILHO
Pregoeiro

COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS

 
AVISO DE CONVOCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 51/2022
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, DA SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, CONVOCA a
empresa: BARBOSA & OLIVEIRA COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
LTDA, CNPJ: 05.326.844/0001-40, para assinatura da Ata de Registro de Preços nº
104/2022, para eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis Hortifrutis - Abacaxi
Pérola, Alho, Banana Nanica, Batata Inglesa, Cebola Nacional, Maçã Nacional, Mamão
Formosa, Melancia e Melão Amarelo, por meio do Sistema de Registro de Preços, para
atendimento ao Programa de Alimentação Escolar – PAE/DF, de acordo com as demandas
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal – SEEDF, conforme especificações
e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar desta publicação, para assinatura eletrônica de seu representante legal, por meio de
acesso ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI, sujeito a aplicação das penalidades
previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 26.851/2006.

JONATHAS FERNANDO DA SILVA DE MORAIS
Presidente do Sistema de Gerenciamento de Registro de Preços

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 31/2019

PROCESSO SEI Nº 00054.00079606/2018-16 – PARTES: DF/PMDF X TRIVALE
ADMINISTRAÇÃO LTDA. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato,
cujo objeto é a prestação de serviço de intermediação, administração e gerenciamento
informatizados e integrados de gestão de frota, com gerenciamento de despesas de
abastecimentos de combustível (Gasolina, Etanol, Óleo Diesel, Óleo Diesel S10, Agente
Redutor Liquido de Óxido de Nitrogênio Automovo - ARLA), por intermédio de rede
credenciada, para atender as unidades que dão suporte às atividades da Polícia Militar do
Distrito Federal, por mais 12 (doze) meses, de 1º/01/2023 a 31/12/2023 ou até a
contratação de nova empresa para o mesmo objeto, com base no Parecer Técnico nº
1769/2022-PMDF/DLF/ATJ (Doc. SEI nº 101490974) e no Despacho do Chefe do DLF
(Doc. SEI nº 101491318). VALOR: R$ 30.790.393,11 (trinta milhões, setecentos e
noventa mil, trezentos e noventa e três reais e onze centavos). NOTAS DE EMPENHO:
2022NE00367 de 15/12/2022. FONTE DE RECURSO: 0100000000. UG Emitente:
170393. PTRES: 89306. NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30; 2022NE00882 de
15/12/2022. FONTE DE RECURSO: 331016282. UG Emitente: 220103. Programa de
Trabalho: 06181621730299511. NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 e 2022NE00883
de 15/12/2022. FONTE DE RECURSO: 321016283. UG Emitente: 220103. Programa
de Trabalho: 06181621730299511. NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30.
ASSINATURA: 22/12/2022. VIGÊNCIA: A partir da data de sua assinatura.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: ADÃO TEIXEIRA DE MACEDO, Chefe
do Departamento de Logística e Finanças. Pela Contratada: VITOR FLORES DE DEUS,
na qualidade de Procurador.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
SUBCOMANDO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO,
LOGÍSTICA E FINANCEIRA

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES
 

APLICAÇÃO DE PENALIDADE
PROCESSO SEI Nº 00053-00143507/2022-18. A Diretora de Contratações e Aquisições, do
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, no uso das atribuições previstas no art. 33 do
Decreto nº 7.163, de 29/04/2010, em conformidade com o disposto no Decreto nº
26.851/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006 e suas alterações, resolve: APLICAR
sanção administrativa de multa à empresa VISAN SERVIÇOS TÉCNICOS
ADMINISTRATIVOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o registro nº
10.563.037/0001-81, no valor de R$ 102.704,97 (cento e dois mil, setecentos e quatro reais e
noventa e sete centavos), correspondente a 15% sobre o valor remanescente do contrato, pelos
reiterados descumprimentos contratuais que deram ensejo à rescisão do contrato, com fulcro
no art. 4º, inc. IV, do Decreto Distrital nº 26.851/2006 e na Cláusula Décima Terceira do
Contrato nº 15/2018 (37341821). CRISTIANNE DA SILVA ANTUNES.
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